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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE TRABALHO E DEFESA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

PARECER FAVORÁVEL Nº 1223/2021
REFERÊNCIA: INDICAÇÃO LEGISLATIVA - PROCESSO N. 4790/2021
RELATOR: YURI MOURA



 

Ementa: INDICA AO EXECUTIVO
MUNICIPAL O ENVIO DE PROJETO DE
LEI A ESTA CASA LEGISLATIVA QUE
DISPÕE SOBRE A PADRONIZAÇÃO DE
UNIFORMES TIPO COLETES PARA
TODOS MOTOBOYS ENTREGADORES
E COLABORADORES, REGISTRADOS
E VINCULADOS EM TODOS OS
COMÉRCIOS E EMPRESAS COM
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO E
FAIXAS REFLETIVAS, OBJETIVANDO
MAIOR E MELHOR CONTROLE,
SEGURANÇA E ORGANIZAÇÃO DA
CATEGORIA.

I – INTRODUÇÃO

Trata-se de parecer da Comissão Permanente Trabalho e Defesa dos Servidores Públicos acerca da Indicação
Legislativa do Ilmo. Sr. Vereador Gil Magno que “indica ao Executivo Municipal o envio de Projeto de Lei a esta
Casa Legislativa, que dispõe sobre a padronização de uniformes tipo coletes para todos motoboys
entregadores e colaboradores, registrados e vinculados em todos os comércios e empresas com número de
identificação e faixas refletivas, objetivando maior e melhor controle, segurança e organização da categoria”.

II – FUNDAMENTO

A presente proposição encontra pertinência temática com as matérias legislativas de competência desta
Comissão Permanente.

Vez que a iniciativa proporcionará mudanças positivas para sociedade petropolitana, esta Comissão não
encontra óbice no tramite da matéria.

III – CONCLUSÃO / PARECER DAS COMISSÕES

Diante de todo o exposto, a Comissão Permanente Trabalho e Defesa dos Servidores Públicos manifesta-se
FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  21 de Outubro de 2021
   

_____

DUDU

Presidente

Página:
1



07/01/2022 18:33 Parecer Exibir Parecer Favorável - n. 1223

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/ParecerComissao/5961 2/2

___________
YURI MOURA

Vice - Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vice - Presidente
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